
PROJETO APROVADO
01fa.f498.aca0.4f01.93b5.46ac.1095.e4a9

Analista: 810599 - Superior: 639654
SMUL/CAEPP-DERPP
09/04/2024

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO
ÁREA EXISTENTE REGULAR - A REFORMAR COMPUTÁVEL

NOTAS:
- NO LOTE E EM SUAS DIVISAS, NÃO HÁ CÓRREGOS, ÁGUAS E
GALERIAS EXISTENTES;

- NÃO HÁ POSTES, ÁRVORES, FIAÇÃO, BOCA DE LOBO E

MOBILIÁRIOS URBANOS EM FRENTE AO IMÓVEL;

- O LOCAL NÃO É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO;

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E REDE COLETORA DE ESGOTO;

-NO LOTE NÃO HÁ VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO NOS TERMOS
DA LEI 10.365/87.

-ATENDE AO DECRETO 59.671/20 REFENTE ÀS NORMAS PARA

EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO;

ÁREA EXISTENTE REGULAR À MANTER: 341.00m²

TERRENO: E=R=292.50m²
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PROJETO APROVADO
01fa.f498.aca0.4f01.93b5.46ac.1095.e4a9

Analista: 810599 - Superior: 639654
SMUL/CAEPP-DERPP
09/04/2024

VER QUADRO DEMONSTRATIVO

A1

777.00776.00

RUA: PAVIMENTADA
RUA CONDESSA SICILIANO, 391

CEP. 02044-050 - CODLOG.:18160-9

ENTRADA PEDESTRE
ENTRADA VEÍCULOS

781.00781.00

ÁREA PERMEÁVEL
A=44.65m²

(ÁREA GRAMADA) ÁREA DESCOBERTA

ÁREA DESCOBERTA

GARAGEM

MACROAREA DE QUALIFICAÇÃO DA URBANIZAÇÃO
MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA
ZONA DE USO = ZM

PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL = PA 008

ÁREA DO TERRENO  E= 292.50m²   R= 292.50m²

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA = 248.62m²

ÁREA DE PROJEÇÃO DO PROJETO = 159.38m²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA =  85%
TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO = 54%

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA = 15%
TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO = 15,26%

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA = 43.87m²

ÁREA PERMEÉVEL ADOTADA NO PROJETO =  44.65m²

ÁREA EXISTENTE REGULAR - A REFORMAR COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE REGULAR - A MANTER COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE REGULAR - A MANTER NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

TOTAL                          341.00                                   13.38                        354.38          265.65

EXISTENTE REGULAR Á CONSTRUÍR
NÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ÁREAS

PAVIMENTO    COMPUTÁVEL   COMPUTÁVEL      COMPUTÁVEL   COMPUTÁVEL 
NÃO

TÉRREO                                    75.35                                                            75.35     

SUBTOTAL         265.65            75.35              13.38                               

SUPERIOR         159.38                                                                               159.38           159.38

TOTAL Á REFORMAR

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BASICO DA ZONA = 1.00

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA = 2.00
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO NO PROJETO = 0.95

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO = 279.03m²

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL = 75.35m²
PORCENTAGEM DE ÁREA NÃO COMPUTÁVEL ADOTADO NA EDIFICAÇÃO=21,26%

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO =  354.38m²

NOTAS:
O AUTOR DO PROJETO SE RESPONSABILIZA PELO ATENDIMENTO DAS NORMAS EDILÍCIAS

EM VIGOR RELATIVAS AO ATENDIMENTO À LEI 16.402/16;

O PROJETO ATENDERÁ AO DISPOSTO:
- NA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17;
- NA LEI 16.402/16, NA LEI 16.050/14 E DECRETOS 57.521/16.

- ATENDE AO DECRETO 57.776/17, QUANTO A ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO

(MECÂNICA/ARTIFICIAL) DOS COMPARTIMENTOS.

- O PROJETO ATENDE AS DISPOSIÇÕES REFERENTES A ABERTURAS PARA TERRENO
VIZINHO DO ARTIGO 1.301 DA LEI FEDERAL 10.406/02.

- O PROJETO ATENDE AO DECRETO 59.671/20 RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO

PASSEIO PÚBLICO DEFRONTE AO LOTE;

- O PROJETO ATENDE A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE
RAMPA CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17

 - O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME
ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17

-  O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA

EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs;

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI Nº 16.642/17 E NO ITEM

3.M DO DECRETO Nº 57.776/17, RELATIVAMENTE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E

ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL;

- O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO POR CANALIZAÇÃO LIGADA À REDE

COLETORA, DE ACORDO COM AS NORMAS MUNICIPAIS E DA CONCESSIONÁRIA
COMPETENTE;

- O PROJETO ATENDE ÀS DISTÂNCIAS MÁXIMAS ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO

E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17;

1° PAV.            106.27                                    13.38                                   119.65           106.27
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